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Resumo
O objetivo deste artigo é avaliar a atuação dos 
Conselhos Comunitários no acompanhamento e na 
participação cidadã deliberativa no Plano Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável do Município de Itaguaí- 
RJ (PDDSMI) pelas óticas do desenvolvimento territorial, 
das políticas públicas e da gestão social. O município em 
questão passa por aceleradas transformações estruturais 
com a implantação de megaempreendimentos em seu 
território, fato que vem ocasionando um desordenado 
crescimento econômico e populacional. Como 
metodologia foi utilizada a pesquisa exploratória.  
Os resultados dessa pesquisa forneceram subsídios para 
o recorte do estudo. As entrevistas foram realizadas com 
oito presidentes de Conselhos e com 16 coordenadores 
das Coordenadorias de Desenvolvimento Local 
e Planejamento dos Conselhos Comunitários.  
Os resultados indicam que os Conselhos Comunitários 
não atuam como deveriam na formulação, na execução 
e no acompanhamento das políticas públicas municipais.

Palavras-chave: Conselhos Comunitários. Participação 
Social. Políticas Públicas. Desenvolvimento Local.

Abstract
The aim of this study is to evaluate the performance of the 
Community Councils in monitoring the public participation 
in the Master Plan for Sustainable Development of the 
Municipality of Itaguai-RJ (PDDSMI) from the perspec-
tive of territorial development, public policy and social 
management. The uniqueness of Itaguaí is due to the 
rapid economic and population growth facing the need of 
better public policies and citizen participation. The meth-
odology consists ofexploratory researchto20community 
councils, which provided subsidiesfor thecropof the study.
The field researchincluded thedevelopment ofinterviews 
witheightcouncil presidentsand applicationquestionnaire 
to16coordinatorsof local developmentand planningof-
community councils.Results show that the community 
councils do not act as they should and are not called by 
the government to perform its partnership in the formula-
tion, execution and monitoring of municipal policy. This 
situation highlights the prevalence of the market and local 
authorities on civil society leading to a centralized model 
with little participation and sustainability. 

Keywords: Community Councils. Public Participation. 
Public Policy. Local Development.
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1 INTRODUÇÃO

A Constituição do Brasil de 1988 estabeleceu 
mecanismos que visaram aumentar a autonomia dos 
municípios e os espaços de participação da sociedade na 
gestão pública; instituindo assim, a participação da socie-
dade nas políticas de desenvolvimento urbano. Porém, a 
existência de tais mecanismos não garante que as práticas 
participativas sejam efetivadas. Segundo Souza (2005), a 
participação popular muitas vezes tem sido secundarizada 
por aqueles que defendem a proposta apenas no discurso, 
pois na prática é tratada como mero processo burocrático 
de atender o estabelecido na Constituição Federal para 
aprovar instrumentos de gestão, como planos e leis. 

O município de Itaguaí-RJ, localizado na região 
metropolitana do Estado do Rio de Janeiro (Figura 
1), a 69 quilômetros da capital do estado, possui uma 
população estimada de 117.374 habitantes, segundo 
IBGE Cidades (2014), com Índice de Desenvolvimento 
Humano (IDH) de 0,715, considerado alto pelo Pro-
grama das Nações Unidas para o Desenvolvimento 
(PNUD) ocupando a 39º posição entre os 92 muni-
cípios do Estado do Rio de Janeiro e 1.454º dentre 
os 5.564 municípios brasileiros ocupa uma área de 
271.563 km². Sendo então o 26º mais populoso do 
estado e o primeiro de sua microrregião. Tal municipio 
teve um importante papel na agricultura do Estado, 
sendo que sua vocação agrícola foi valorizada no ato 
do presidente Getúlio Vargas na década de 1930 que 

promove uma reforma agrária na região objetivando 
ampliar a produção de gêneros alimentícios para 
abastecimento do do Rio de Janeiro. Ocorre por essa 
época um forte fluxo migratório de colonos estrangei-
ros (principalmente japoneses) que também recebem 
terras. Hoje, a agropecuária destaca-se pela produção 
de banana, feijão mandioca e de milho, além da criação 
de cabrinos, ovinos e suinos (IBGE, 2010). 

Porém, tal estrutura produtiva foi aceleradamente 
transformada desde o início dos anos 2000 com o 
anúncio que o município iria sediar grandes empreen-
dimentos estratégicos para o crescimento econômico 
do país. A primeira grande obra seria a construção 
de novos terminais no porto de Sepetipa, atual porto 
de Itaguaí para o Grupo EBX, para a Companhia 
Siderúrgica Nacional (CSN), para a Thyssen Krupp 
Siderúrgica do Atlântico (TKCSA) e para a Com-
panhia Docas do Rio de Janeiro. A implantação do 
Programa de Desenvolvimento da marinha do Brasil 
(PROSUB) com a construção do estaleiro para a fa-
bricação de submarinos (previstos quatro submarinos 
convencionais e um nuclear) com orçamento de R$ 
22,6 bilhões. (FEDERAÇÃO DA INDÚSTRIA DO RIO 
DE JANEIRO, 2014) Em 2010, os investimentos das 
empresas como CSN e da TKCSA perfizeram 16,9 
bilhões (FEDERAÇÃO DA INDÚSTRIA DO ESTADO 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 2011). E o Porto 
de Itaguaí arrecadou um montante de R$1,5 bilhões. 

Figura 1: Zona Portuária e Industrial de Itaguaí – RJ 
Fonte: Alcântara, QUAPA – SEL RJ (2011)
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Observando a Figura 1, é possível entender como 
o território de Itaguaí foi sediado pelos megaempre-
endimentos. Nesse sentido, o Plano Diretor de Desen-
volvimento Sustentável, teoricamente, caracteriza-se 
como o principal instrumento utilizado para a condução 
de desenvolvimento urbano, que visa criar um sistema 
de planejamento e gestão da cidade orientando as 
políticas públicas a serem desenvolvidas em todas as 
áreas da administração pública municipal. Inserido 
entre os instrumentos de planejamento urbanístico, o 
Plano Diretor se refere ao elemento central da políti-
ca de desenvolvimento urbano devendo, segundo a 
Constituição Federal (1988, art. 182) e o Estatuto da 
Cidade Lei n. 10.257, de 10 de junho de 2001, (art. 
2º), destina-se a ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e da propriedade urbana.

 No município de Itaguaí, o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável do Município de Itaguaí 
PDDSMI – é regido pela Lei n. 2.608, de 10 de abril 
de 2007, que altera a Lei n. 2.585, de 10 de outubro 
de 2006. Em novembro de 2008, o Ministério das 
Cidades elaborou um Roteiro para Avaliação dos 
Planos Diretores participativos. Nessa etapa, ocorreu 
uma reunião com a apresentação do PDDSMI aos 
conselheiros e outros atores locais que “aprovaram” 
o plano em Assembleia. A revisão do PDDSMI foi 
coordenada pela Fundação Bento Rubião, contratada 
pelo poder executivo, realizando uma leitura do sentido 
geral do plano e de sua estrutura, avaliando se sua 
elaboração está de acordo com os artigos 182 e 183, 
da Constituição do Brasil de 1988, e com as diretrizes 
estabelecidas pelo Estatuto da Cidade.

 O PDDSMI pressupõe como princípios da po-
lítica urbana a função social da cidade; a função social 
da propriedade imobiliária; a manutenção do equilíbrio 
ambiental e a gestão democrática do desenvolvimento 
urbano e ambiental. No PDDSMI, o artigo 8º assinala 
ampliar a participação direta do cidadão objetivando 
consolidar o processo de gestão democrática, visando 
transformar Itaguaí em cidade sustentável; em seu ar-
tigo 7º aponta que a gestão da política urbana se fará 
de forma democrática, incorporando a participação 
dos diferentes segmentos da sociedade em sua formu-
lação, execução e acompanhamento. Por meio desses 
artigos estabelecidos no Plano Diretor do município 
foi instituído legalmente o princípio básico da gestão 
democrática na execução da política urbana. 

 Atendendo ao estabelecido legalmente, a par-
tir de 2007, os líderes comunitários foram mobilizados 
objetivando uma maior participação das comunidades, 
como previsto pelo Estatuto da Cidade e pelo PDDSMI. 
A Prefeitura Municipal de Itaguaí, através da Assessoria 
de Assuntos Comunitários, realizou cursos de capacita-
ção para conselheiros comunitários, culminando com 
a criação da Plenária dos Conselhos Comunitários 
de Itaguaí e dos Conselhos Comunitários. O Poder 
Público Municipal por meio do Decreto n. 3.310, de 
29 de outubro de 2007, regulamentando o artigo 7º 
do Plano Diretor, Lei n. 2.608, de 10 de abril de 2007, 
instituiu o Sistema de Participação das Comunidades 
Organizadas de Itaguaí na Gestão Democrática da 
Política Urbana Municipal, composto e integrado pelos 
Conselhos Comunitários e pela Plenária, órgão de 
representação e articulação dos Conselhos comunitá-
rios de Itaguaí. Em seus quatro artigos, o Decreto faz 
da Plenária e dos Conselhos Comunitários, parceiros 
preferenciais na formulação, execução e acompanha-
mento das políticas públicas municipais.

Os Conselhos Comunitários de Itaguaí estão 
estruturados por uma diretoria e por dez coordenado-
rias, que correspondem às dez secretarias municipais. 
Cada coordenadoria é composta por um coordenador 
e quatro membros. Assim sendo, poderão acompanhar 
desde a elaboração até a execução, fiscalizando dentro 
das áreas de atuação, através das secretarias munici-
pais cada política pública correspondente. Atualmente 
o município possui os Conselhos Comunitários de 
Piranema, Coroa Grande, Brisamar, Chaperó, Santa 
Cândida, Engenho, Ilha da Madeira, Santa Rosa, 
Jardim Mar, Mazombinha, Parque Primavera, Raiz da 
Serra, Teixeira, Somel, Carioca, Vila Margarida, Cen-
tro, Ibirapitanga, 26 de Dezembro e Jardim América, 
totalizando 20 Conselhos Comunitários. 

 O PDDSMI recomenda um processo de 
gestão democrática, planejamento participativo e 
ações compartilhadas com a comunidade, conforme 
estabelece o Estatuto da Cidade. Desse processo foi 
criado os Conselhos Comunitários. Nesse contexto, 
diante do rápido processo de mudanças em curso 
no município de Itaguaí, justifica-se este artigo em 
abordar o entendimento de como se dá a atuação 
dos Conselhos Comunitários no acompanhamento 
do PDDSMI, assim como analisar a participação da 
sociedade civil na implementação da política de de-
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senvolvimento local. O entendimento da prática dos 
conselhos pode contribuir para criação de critérios de 
desenvolvimento e de fortalecimento da participação 
social nas políticas públicas. Observado o rápido 
crescimento econômico do município, de que forma 
os conselhos comunitários, tendo como instrumento o 
PDDSMI, vêm acompanhando essa realidade? Assim, 
o intuito é uma análise de como se dá a participação 
dos conselhos comunitários no acompanhamento e 
deliberações referentes ao PDDSMI.

Na fase inicial da pesquisa, o estudo partiu da 
suposição que os Conselhos Comunitários possuem 
dificuldade para acompanhar o PDDSMI. Pelos de-
poimentos iniciais de conselheiros entendeu-se que 
eles não conheciam o plano diretor e expressaram 
dificuldades em articular suas demandas no âmbito 
da política urbana municipal. Fato justificado, pois o 
PDDSMI não foi elaborado participativamente como 
previsto pelo Estatuto das Cidades. Sendo assim, a 
suposição complementar foi a de que o os Conselhos 
Comunitários foram criados apenas como forma bu-
rocrática de cumprir o estabelecido nas leis, pois os 
novos empreendimentos precisavam ter o apoio ainda 
que somente “burocrático ou no papel” para avançar 
em seus investimentos. Em outras palavras, parte-se 
da suposição que uma série de fatores socioeconômi-
cos, políticos e institucionais dificultam a atuação dos 
conselhos, como: dificuldade desempenhar seu papel; 
falta de conhecimento do PDDSMI; cultura popular de 
não participação social nas decisões do poder público; 
centralização das decisões no poder público local e 
agenda governamental estabelecida sobre influência 
dos grandes empreendimentos. 

Tal suposição encontrava fundamentação nas 
preocupações de organismos internacionais, tanto 
que em 2010 foi elaborado um edital pelo Banco In-
teramericano de Desenvolvimento (BID) para elaborar 
um Plano de Desenvolvimento Sustentável da Baia de 
Sepetiba. Tal plano deveria avaliar os diversos impac-
tos dos megaempreendimentos no local, assim como 
construir uma rede de instituições que apoiassem as 
transformações locais.

Dessa forma, o objetivo deste artigo é analisar 
a atuação dos Conselhos Comunitários como instru-
mento de acompanhamento e participação na imple-
mentação do PDDSMI. Para tal optou-se por seguir 
o seguinte encadeamento lógico de análise pautado 

em objetivos intermediários: Investigar sobre a lógica 
de funcionamento dos conselhos comunitários e suas 
relações com o poder público local; Conhecer os con-
selheiros comunitários como sujeito participativo no 
acompanhamento do PDDSMI; Investigar as ações re-
alizadas pelos conselhos comunitários do município no 
acompanhamento do PDDSMI; Avaliar a efetividade, 
os avanços e os desafios dos conselhos comunitários 
no acompanhamento PDDSMI. Assim sendo, pela 
complexidade da temática, a pesquisa contou com o 
suporte teórico de conceitos considerados como in-
terdependentes à Gestão Social e ao Controle Social. 
Destacadamente serviram como alicerce da pesquisa 
de campo os conceitos: Desenvolvimento Local, Go-
vernança e Políticas Públicas. 

2 ASPECTOS TEÓRICOS NORTEADORES DO 
ESTUDO 

A lógica do desenvolvimento local está atrelada 
ao fortalecimento dos atores inseridos em seus territó-
rios, capazes de propor ações socioeconômicas que ve-
nham potencializar tal desenvolvimento. Veiga (2010) 
discorre sobre a diferença entre os termos: Crescimento 
Econômico e Desenvolvimento Econômico. Para mui-
tos economistas, o Desenvolvimento era tratado como 
uma consequência do crescimento econômico, o que 
era possível observar em países ricos pós-guerra, como 
Estados Unidos e Inglaterra. E para outros economistas 
e sociólogos, o termo desenvolvimento era um mito, 
uma busca por um modelo econômico que se baseava 
no processo de industrialização. O autor fala ainda 
que o conceito de desenvolvimento ficou prejudicado 
pelas ideias de medir o crescimento econômico com 
indicadores relacionados à renda per capita, e que isso 
era o máximo que os países entendiam como medidor 
de desenvolvimento.

Sen (2000) relaciona desenvolvimento com liber-
dade, assinala que a expansão da liberdade é o prin-
cipal fim e o principal meio do desenvolvimento, pois 
consiste na eliminação de tudo o que limita as escolhas 
e as oportunidades das pessoas. E fala ainda que, 
nesse caso, o crescimento econômico pode ser muito 
importante como um meio de expandir as liberdades 
desfrutadas pelos membros da sociedade. Sen (2000) 
aponta que o desenvolvimento requer que se removam 
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as principais fontes de privação de liberdade: pobreza 
e tirania, carência de oportunidades econômicas e 
destituição social sistemática, negligência dos serviços 
públicos e intolerância ou interferência excessiva de 
Estados repressivos. Sen (2000) contribui para enten-
dimento desses aspectos dicotômicos ao desenvolver 
o conceito de Índice de Desenvolvimento Humano 
(IDH) estimado pela expectativa de vida ao nascer, 
renda média e pelos anos de escolaridade da popula-
ção. O IDH resume e concilia esta questão. Segundo 
Tenório (2004), pensar o desenvolvimento local requer 
o desenvolvimento de diversas dimensões: econômica, 
social, cultural, política e ambiental. Implica considerar 
o inter-relacionamento ativo dos diversos atores da so-
ciedade: Estado, sociedade civil e mercado. Os estudos, 
acerca do desenvolvimento local, sempre esteveram em 
voga por serem uma temática de interesse de acadêmi-
cos, políticos e sociedade de modo geral, objetivando 
o aprofundamento do entendimento de métodos que 
visam o crescimento. No curso da história econômica 
recente, se instaurou duas correntes: os que defendem 
o desenvolvimento pelo viés do mercado, ancorados 
no neoliberalismo; e os que pensam no desenvolvi-
mento atrelado a um Estado fortalecido em suas ações 
com implementação de Políticas Públicas planejadas 
e o envolvimento dos atores sociais. Segundo Sachs 
(2008), a versão neoliberal é apenas uma instituição 
entre muitas que estão sujeitas a falhas, ele aponta que 
somente um Estado enxuto, limpo e planejador é capaz 
de descortinar o futuro. Nesse sentido, Ricupero (2002 
apud SACHS, 2008, p. 27) enfatiza que “As economias 
não se desenvolvem simplesmente porque existem.  
O desenvolvimento econômico tem sido uma exceção 
histórica e não a regra. Não acontece espontaneamente 
como consequência do jogo livre das forças de mer-
cado”. O autor aponta que o desenvolvimento deve 
promover a efetiva apropriação das três gerações de 
direitos humanos: a) direitos políticos, civis e cívicos; 
b) direitos econômicos, sociais e culturais; c) direitos 
coletivos ao meio ambiente ao desenvolvimento. 

O desenvolvimento local necessita do fortale-
cimento dos atores inscritos em seus territórios com 
capacidade de iniciativa e propostas socioeconômicas 
(BRANDÃO, 2007). Assim, pensar desenvolvimento 
local pressupõe a ideia de que os problemas socio-
econômicos não podem ser resolvidos apenas pela 
ação do Estado. Diante disto, alguns conceitos, como 

governança, são trazidos para o centro das discussões. 
Segundo Fischer (1996), governança é um conceito 
plural, que compreende não apenas a substância da 
gestão, mas a relação entre os agentes envolvidos, a 
construção de espaços de negociação e os vários papéis 
desempenhados pelos agentes do processo. 

Para Tenório (2004), governança enfatiza o papel 
dos cidadãos – individuais ou organizados em formas 
associativas – no processo político, partindo da identi-
ficação dos problemas, à formulação, implementação 
e avaliação dos resultados. A governança local em seu 
exercício busca implementar ações que sejam coorde-
nadas pelos governos locais no apoio e assistência aos 
atores locais aglomerados. 

Assim Villela (2008), aponta que um caso que 
exemplifica a importância das ações empreendidas 
pela governança local do setor público é o dos distritos 
industriais Italianos, que receberam forte apoio das 
instituições de governo locais para sua estruturação e 
manutenção. As ações difundidas por essa forma de 
governança se traduzem pela criação de Centros de 
Treinamento e Desenvolvimento dos produtores locais, 
centro de apoio a e prestação de serviços tecnológicos 
e agências governamentais de desenvolvimento. 

A aproximação da governança com a democra-
cia traz alguns problemas de legitimidade e enfatiza 
a necessidade de gerenciar o setor público de modo 
transparente, participativo, criativo e responsável. Para 
Villela e Pinto (2009), os atores envolvidos em uma 
dada governança discutem seus projetos e definem 
seus objetivos comuns, na solução de problemas que 
conduzem às convicções dos atores envolvidos. 

A Constituição do Brasil de 1988 e suas Emendas 
Constitucionais definem a necessidade da participação 
de trabalhadores, de aposentados, da organização 
patronal, da comunidade, da população assim como 
da sociedade civil organizada. Garantindo a participa-
ção de usuários nos organismos gestores e consultivos 
em variadas áreas da seguridade social e também na 
gestão do Fundo de Combate e de Erradicação da 
Pobreza. Os dispositivos constitucionais normatizam e 
regulamentam a implementação de políticas públicas 
e regulamentam os mecanismo e funcionamento dos 
fóruns participativos (CÔRTES, 2005).

As políticas públicas contemporâneas devem ser 
oriundas das discussões e da prática dialógica entre os 
atores sociais. Para Tenório (2007), desenvolvimento 
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local com cidadania é uma ação coordenada entre a 
sociedade e o poder público municipal. Nesse sentido, 
o desenvolvimento local necessita de ações de cida-
dania, ou seja, o reconhecimento por parte do poder 
público de como suas ações influenciarão na valoriza-
ção dos recursos e nas potencialidades do território em 
questão e como essas ações promoverão a qualidade 
de vida da população. Sendo assim, considera-se que 
o envolvimento dos atores sociais: sociedade civil, 
estado e mercado devam ser complementares em sua 
estrutura construindo o desenvolvimento pautado no 
diálogo e no bem comum. 

A gestão social não obedece ao padrão de gestão 
estratégica, pois busca substituir a gestão burocrática 
e monológica, por um gerenciamento participativo, 
dialógico em que o poder de decisão é deliberado 
pelos vários atores sociais envolvidos. Neste estudo, a 
gestão social é pensada de acordo com o modelo de 
democracia deliberativa de Habermas, na medida em 
que o alicerce de seu processo de tomada de decisão 
pressupõe a participação de todos os atores sociais 
que direta ou indiretamente tenham relações com o 
tema em debate. 

Segundo Tenório (2004), o conceito de gestão 
social é abordado como uma construção de uma nova 
relação entre o poder público e a sociedade, se aproxi-
mando de um processo onde a hegemonia das ações 
possui caráter intersubjetivo. Isto é, no qual os mais 
interessados na decisão, na ação de interesse público, 
são participantes do processo decisório.

Autores, como Pastor Seller (2004), afirmam que 
a fragmentação, a complexidade e a interdependência 
de nossas sociedades atuais provocam a necessidade 
de compatibilizar a democracia representativa com 
novas formas de democracia participativa, ou seja, de 
transferir responsabilidade para a sociedade civil das 
escolhas elaboradas por estes. Dessa forma, Parés e 
Castellà (2008) descrevem que, nas últimas décadas, 
os poderes locais (municípios) vêm descobrindo e 
desenvolvendo experiências de democracia participa-
tiva e, assim sendo, criando novas formas de governo 
local. Na França, Gaudin (2007) destaca o fim do 
planejamento centralizado, pois a participação social 
e a descentralização administrativa foram obrigadas a 
criar novos instrumentos de gestão. Tais instrumentos 
foram sendo desenvolvidos à medida que os problemas 
locais foram ocorrendo e o modelo de planejamento 

centralizado foi se desgastando. A Constituição Federal 
de 1988 aponta o controle social como instrumento 
de efetivação da participação popular no processo 
de gestão político-administrativa, financeira e técnico 
operativa, com caráter democrático e descentralizado. 

No contexto deste artigo, a gestão social é en-
tendida como um instrumento de democratização 
na gestão das políticas públicas, na busca da imple-
mentação da política de desenvolvimento local com 
cidadania. Considerando, assim, essencial a partici-
pação dos diversos atores sociais. No cenário político 
atual ampliou-se o debate acerca de políticas públicas, 
atreladas à democratização do Estado e da sociedade. 
Esse movimento introduz a participação da sociedade 
civil na formulação, na gestão e no controle das polí-
ticas públicas. Segundo Habermas (apud TENÓRIO, 
2012), de acordo com a visão republicana, os direitos 
políticos – predominantemente direitos de participação 
e de comunicação política – são liberdades positivas. 

Dessa forma, do ponto de vista republicano, o 
objetivo da comunidade pressupõe o bem comum. 
Porém, alcançar tal objetivo exige empenho político 
em definir, estabelecer, efetivar e sustentar o conjunto 
de direitos daquela sociedade. Nesse sentido, Tenório 
(2012), aponta que os direitos constitucionais estão 
postos, resta, então, a nós, como cidadãos, efetivar o 
que a Constituição Federal define: participação cidadã 
não somente por meio de seus representantes eleitos 
(democracia representativa), mas também pela ação 
direta (democracia participativa). O autor aponta ainda 
que cidadania participativa de políticas públicas seria o 
cidadão interagindo dentro de espaços públicos, pac-
tuando os seus interesses em função do bem comum. 

O conceito de cidadania deliberativa, adotado 
por Tenório (apud VILLELA, 2012), teve como base 
os preceitos teóricos de Habermas (2003) e sua relação 
com os critérios de avaliação da participação cidadã 
desenvolvidos pelo Instituto de Governo e Políticas 
Públicas da Universidade de Barcelona (IGOP). Eles 
tomaram como base a definição de cidadania delibera-
tiva na qual a legitimidade das decisões políticas deve 
ter origem em processos de discussão, orientados pelos 
princípios da inclusão, do pluralismo, da igualdade par-
ticipativa, da autonomia e do bem comum; definiram 
as categorias e indicadores através dos quais sugerem 
uma forma de avaliação de processos decisórios deli-
berativos. Conforme apresentado no Quadro 1.
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Categorias Critérios

Processo de discussão: discussão 
de problemas através da autoridade 
negociada na esfera pública.
Pressupõe igualdade de direitos 
e é entendido como um espaço 
intersubjetivo e comunicativo 
que possibilita o entendimento 
dos atores sociais envolvidos.

Canais de difusão: existência e utilização de canais adequados ao acesso 
à informação para a mobilização dos potenciais participantes.

Qualidade da informação: diversidade, clareza e utilidade da 
informação proporcionada aos atores envolvidos.

Espaços de transversalidade: espaços que atravessam setores 
no intuito de integrar diferentes pontos de vista.

Pluralidade do grupo promotor: compartilhamento da 
liderança a fim de reunir diferentes potenciais atores.

Órgãos existentes: uso de órgãos e estruturas já existentes 
evitando a duplicação das estruturas.

Órgãos de acompanhamento: existência de um órgão que faça o acompanhamento 
de todo o processo, desde sua elaboração até a implementação, garantindo 
a coerência e fidelidade ao que foi deliberado de forma participativa.

Relação com outros processos participativos: interação com 
outros sistemas participativos já existentes na região.

Inclusão: incorporação de 
atores individuais e coletivos 
anteriormente excluídos dos espaços 
decisórios de políticas públicas.

Abertura dos espaços de decisão: processos, mecanismos, instituições que 
favorecem a articulação dos interesses dos cidadãos ou dos grupos, dando 
uma chance igual a todos de participação na tomada de decisão.

Aceitação social, política e técnica: reconhecimento pelos atores da necessidade de 
uma metodologia participativa, tanto no âmbito social, quanto no político e no técnico.

Valorização cidadã: valorização por parte da cidadania sobre a relevância da sua participação

Pluralismo: multiplicidade de 
atores (poder público, mercado e 
sociedade civil) que, a partir de seus 
diferentes pontos de vista, estão 
envolvidos no processo de tomada 
de decisão nas políticas públicas.

Participação de diferentes atores: atuação de associações, movimentos e organizações, 
bem como cidadãos não organizados, envolvidos no processo deliberativo.

Perfil dos atores: características dos atores em relação as suas 
experiências em processos democráticos de participação.

Igualdade participativa: 
isonomia efetiva de atuação 
nos processos de tomada de 
decisão nas políticas públicas.

Forma de escolha de representantes: métodos utilizados para a escolha de representantes.

Discursos dos representantes: valorização de processos 
participativos nos discursos exercidos por representantes.

Avaliação participativa: intervenção dos participantes no 
acompanhamento e na avaliação das políticas públicas.

Autonomia: isonomia efetiva de 
atuação nos processos de tomada 
de decisão nas políticas públicas.

Origem das proposições: identificação da iniciativa das proposições e sua 
congruência com o interesse dos beneficiários das políticas públicas adotadas.

Alçada dos atores: intensidade com que as administrações locais, dentro 
de determinado território, podem intervir na problemática planejada.

Perfil da liderança: características da liderança em relação à condução 
descentralizadora do processo de deliberação e de execução.

Possibilidade de exercer a própria vontade: instituições, normas e procedimentos 
que permitam o exercício da vontade política individual ou coletiva.

Bem comum: bem-estar 
social alcançado através da 
prática republicana.

Objetivos alcançados: relação entre os objetivos planejados e os realizados

Aprovação cidadã dos resultados: avaliação positiva 
dos atores sobre os resultados alcançados.

Quadro 1: Cidadania Deliberativa: critérios de análise 
Fonte: Villela (2012, p. 40)
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Cabe ressaltar que, de acordo com Villela (2012), 
os critérios de análise de cidadania deliberativa con-
tribuem como modelo na condução de uma pesquisa 
que envolva avaliação de políticas públicas ou ações 
de esfera pública. A utilização desses critérios possi-
bilitará a criação de instrumentos metodológicos que 
ajudarão na busca de respostas para os objetivos a 
serem alcançados.

As considerações aqui apresentadas estão ba-
seadas na premissa de que o desenvolvimento local 
está ligado à maneira de como o poder público atua 
no seu espaço geográfico. Segundo Perico (2009), 
espaço geográfico constitui um conjunto de interações 
das dimensões: meio físico e sociedade que o apropria.  
À medida que esses espaços se organizam para alcan-
çar objetivos comuns, eles são denominados territórios. 
De acordo com Delgado (2007), a abordagem da terri-
torialização da governança utiliza a noção de território 
como um lócus espacial e socioeconômico privilegiado 
para implementar processos de descentralização das 
atividades governamentais e da relação entre Estado 
e sociedade. Nesse sentido, as relações devem ser 
dialógicas e não monológicas. É por meio do diálogo 
que se elabora o consenso entre indivíduos; tal con-
senso busca o bem comum e a participação dos atores 
envolvidos em uma determinada ação. O monólogo, 
ao contrário, se expressa pelas ações de autoridade 
e de definição de níveis hierárquicos, com rigidez de 
papéis, agredindo assim o conceito de governança e 
de controle social.

A expressão controle social tem sido usada por vá-
rios seguimentos da sociedade com sentidos diferentes, 
dependendo da concepção de Estado e de sociedade 
civil adotada. O termo tem origem na sociologia e foi, 
inicialmente, empregado para criar meios que instituem 
a ordem social, como forma de disciplinar a sociedade, 
assegurando um conjunto de regras e de princípios 
aos indivíduos, para manter determinada ordem.  
A partir da teoria política, o Controle Social passou a 
ter significado ambíguo da concepção de Estado e de 
sociedade civil. Nessa perspectiva é empregado tanto 
para designar o controle do Estado sobre a sociedade 
quanto para designar o controle da sociedade sobre 
as ações do Estado. Entretanto, o sentido de controle 
social inscrito na Constituição de 1988 é o da partici-
pação da população na elaboração, implementação e 

na fiscalização das políticas sociais. O controle social 
no contexto deste estudo está atrelado ao direito 
conquistado pela Constituição, mais precisamente do 
princípio da “participação popular”, e são garantidas 
duas instâncias formais, que são também espaços de 
luta: os conselhos e as conferências. 

O Conselho das Cidades é um instrumento que 
busca assegurar o desenvolvimento e o acompanha-
mento da Política Urbana no Brasil. Suas atribuições, 
segundo seu Regimento Interno, são a de que o Con-
selho tem o objetivo de formular programas, instru-
mentos, normas e prioridades da Política Nacional de 
Desenvolvimento e de avaliar os resultados estratégicos 
alcançados pelos programas e projetos desenvolvidos 
pelo Ministério das Cidades; cujos objetivos são discu-
tidos e definidos nas Conferências Nacionais das Ci-
dades (MINISTÉRIO DAS CIDADES, 2013). Segundo 
Avritzer (2013), as Conferências podem ser entendidas 
como processos participativos convocados por órgãos 
do Poder Executivo que reúnem, com certa periodici-
dade, representantes do Estado e da sociedade para 
dialogar a respeito de políticas públicas. O processo de 
realização das Conferências Nacionais das Cidades é 
estruturado em três etapas (a Municipal; a Estadual e 
o Distrito Federal; e a Nacional). Nas conferências é 
preciso discutir os problemas urbanos e avaliar os ins-
trumentos de participação popular e a implementação 
das políticas publicas. O debate gerado pelos partici-
pantes, conselheiros locais nos três níveis nos quais 
ocorre a Conferência Nacional das Cidades (municipal, 
estadual – incluindo o Distrito Federal e nacional), tem 
por base um documento de discussão que está dividido 
em três partes: 1) Texto Base nacional; 2) Texto com as 
Prioridades do Ministério das Cidades para a Política 
de Desenvolvimento Urbano; 3) Texto para Discussão 
das Prioridades Municipais e Estaduais (incluindo o DF) 
para a Política de Desenvolvimento Urbano.

Destaca-se, entretanto, que esses não são os úni-
cos instrumentos de ação para o exercício do controle 
democrático garantidos na Constituição, há ainda a 
ação popular, os colegiados de órgãos públicos, as 
iniciativas populares, os plebiscitos e o referendo. 
A criação desses mecanismos institucionais permite 
que a participação popular possa acontecer de forma 
direta e frequente no desenvolvimento das atividades 
democráticas. São arranjos que funcionam como arena 
pública em que os atores e o poder estatal interagem 



142 Revista de Ciências da Administração • v. 17, Edição Especial, p. 134-148, 2015

Lucimar Ferraz de Andrade Macedo  • Lamounier Erthal Villela • Carlos Alberto Sarmento do Nascimento  • Eduardo Gusmão da Costa

politicamente para discutir assuntos de interesse co-
letivo e decidir sobre eles. Segundo Gohn (2001), a 
participação popular nesse contexto pode ser conce-
bida como intervenção social periódica e planejada, 
no decorrer de todo o processo de formulação e de 
implementação de uma política pública, pois toda 
ênfase consiste nas políticas públicas.

3 METODOLOGIA

O estudo se deu no município de Itaguaí, tendo 
como objeto de pesquisa os Conselhos Comunitários 
no período de 2007 a 2013. Apresenta uma abordagem 
qualitativa a partir da análise crítica da realidade que, 
segundo Minayo (2002), responde a questões muito 
particulares, com nível de realidade que não pode ser 
quantificada. Para Flick (2009), a pesquisa qualitati-
va é de particular relevância ao estudo das relações 
sociais, devido à pluralidade das esferas da vida e à 
dissolução de “velhas” desigualdades sociais dentro da 
nova diversidade de ambientes, subculturas, estilos e 
formas de vida. Essa nova pluralidade exige uma nova 
sensibilidade para o estudo empírico das questões. Será 
apresentado, a seguir, o desenvolvimento da metodo-
logia do estudo, consistindo em pesquisa exploratória, 
coleta e tratamento de dados.

3.1 Etapa 1 – Pesquisa Exploratória

 O universo da pesquisa consistiu em 20 conse-
lhos comunitários existentes no município de Itaguaí.  
O estudo contou com uma pesquisa exploratória na 
forma de visitas aos presidentes dos conselhos comuni-
tários, com aplicação de um questionário simplificado, 
objetivando colher informações sobre o funcionamento 
dos conselhos e para saber quais de fato realizam reuni-
ões mensais, elaboram atas dessas reuniões e possuem 
arquivo com documentações (relatórios, Ofícios, etc.). 
O resultado da pesquisa exploratória ofereceu subsídio 
para o recorte do estudo. 

3.2 Etapa 2 – Coleta de dados

A coleta de dados é composta de pesquisa 
bibliográfica, pesquisa documental, pesquisa de in-
ternet, observações participantes nas Conferências 

das Cidades de Itaguaí e na Conferência das Cidades 
na Estadual do Rio de janeiro e pesquisa de campo. 
A participação se deve também ao fato de que dois 
pesquisadores trabalham na Prefeitura Municipal de 
Itaguaí (PMI), na área social, participando de reuniões 
de conselhos e da plenária dos conselhos (FERRAZ, 
2012). Apesar dessa participação, buscou-se isenção 
de suas opiniões. No entanto, tal participação foi 
fundamental para as possibilidades de aproximação 
dos sujeitos da pesquisa, analisando os relatos nos 
atendimentos dos usuários da política de assistência 
social. Trata-se de uma pesquisa qualitativa que tem 
como objetivo final a análise da atuação dos Conselhos 
Comunitários no acompanhamento do PDDSMI, foram 
escolhidos como instrumentos de coleta de dados a 
entrevista semiestruturada e o questionário fechado. 
Foram entrevistados os oito presidentes e aplicados 
os questionários aos respectivos coordenadores das 
oito Coordenadorias de Desenvolvimento Local Sus-
tentável e das oito Coordenadorias de Planejamento 
dos conselhos comunitários. Entre as outras coorde-
nadorias existentes nos conselhos comunitários foram 
escolhidas as citadas pelo fato de elas, teoricamente, 
tratarem sobre o desenvolvimento e o planejamento 
local sustentável do município, conceito este abordado 
no PDDSMI. 

3.3 Etapa 3 – Tratamento de Dados

Para o tratamento das informações colhidas, 
foi utilizado para o primeiro objetivo intermediário – 
Descrever a lógica de funcionamento dos conselhos 
comunitários e sua relação com o poder público 
– análise documental e análise de discurso. Para o 
segundo objetivo intermediário – Avaliar o papel dos 
conselheiros comunitários como sujeito participativo 
no acompanhamento do PDDSMI – também foram 
empregadas a análise documental e a análise de dis-
curso. No terceiro objetivo intermediário – Conhecer 
as ações realizadas pelos conselhos comunitários do 
município no acompanhamento do Plano Diretor – 
além da análise documental e de discurso, foi também 
utilizada a análise dos resultados da pesquisa. Para 
o quarto e último objetivo intermediário – Avaliar a 
efetividade, avanços e desafios dos conselhos comu-
nitários no acompanhamento PDDSMI – foi utilizada a 
análise documental, a análise de discurso, assim como 
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a elaboração de interpretações devido à participação 
em atividades desenvolvidas pelos conselhos.

 Empregou-se como método a análise catego-
rial, que segundo Bardin (1977), a análise categorial é 
a mais antiga e a mais utilizada técnica para interpre-
tação de discursos, buscando interpretar e identificar 
as atitudes do locutor pela sua fala. Funciona como 
operação de desmembramento do texto em unidades, 
em categorias segundo reagrupamentos analógicos. 

Nesse sentido identificou-se nas falas a adequa-
ção aos critérios contidos no modelo de avaliação de 
participação social a partir do conteúdo das atas das 
reuniões, relatórios, ofícios, entrevistas e questionários 
com os conselheiros comunitários, categorizando a par-
tir dos critérios de participação deliberativa, definidos 
por seis categorias analíticas: processo de discussão, 
inclusão, pluralismo, igualdade participativa, autono-
mia, bem comum, segundo Villela (2012).

4 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

Os resultados apresentados buscam aplicar os 
conceitos tratados no texto com as informações e vi-
vências obtidas na pesquisa. Observou-se, conforme 
falas a seguir, que há uma ausência de diálogo entre 
o poder público e a sociedade civil, quando os con-
selheiros apontam que a relação do conselho com o 
poder público é insuficiente. 

Não é nada boa, porque o governo ainda não en-
tende a importância dos conselhos comunitários, 
entendeu? Mais a gente tenta mostra e os fazer 
entender, mais até agora o próprio governo não 
nos chamou para uma conversa, entendeu? E tá 
fechado pra gente (Entrevistado 1)

A relação a principio deveria ser muito boa, temos 
um decreto municipal 3310 que é de 2007 de 
Outubro, onde por esse decreto o poder publico 
nos declarou como parceiros preferenciais do po-
der a relação se for baseada no decreto é ótima, 
agora, isso pra colocar em prática é um pouco 
mais complicado né? (Entrevistado 3)

Assim, a categoria processo de discussão (Quadro 
1) parece comprometida, não acontecendo um espaço 
de diálogo e comunicação para o entendimento dos 
atores sociais envolvidos. A lógica do desenvolvimento 

local implica o fortalecimento dos atores sociais inseri-
dos nos seus territórios, com a capacidade de propor 
ações socioeconômicas que visem o desenvolvimento. 
Quando isso não ocorre, conforme foi observado, o 
desenvolvimento local também se fragiliza. Tenório 
(2007) discorre sobre o desenvolvimento local como 
uma ação coordenada entre a sociedade e o poder 
público municipal, necessitando, assim, de ações de 
cidadania onde haja o reconhecimento por parte do 
poder público da importância dessas ações na valori-
zação dos recursos e de potencialidades do território, 
promovendo a qualidade de vida da população. 

Já em relação à discussão entre o poder públi-
co, os empresários e os conselhos comunitários para 
discutir o acompanhamento do PDDSMI a partir de 
reuniões, os presidentes dos conselhos afirmaram, 
conforme apontado a seguir, que realmente acontecem 
no município algumas reuniões entre os atores citados 
–por exemplo: a 5ª Conferência Municipal de Itaguaí 
(ocorrida em 18 de maio de 2013) – porém acerca do 
PDDSMI não há uma discussão específica. Segundo 
Fischer (1996), governança é um conceito plural, que 
compreende não apenas a substância da gestão, mas a 
relação entre os agentes envolvidos e a construção de 
espaços de negociação. A categoria governança, diante 
da análise das falas, fica bastante comprometida, pois 
não se observa relação de diálogos, acerca do PDDSMI, 
entre os atores envolvidos.

Na conferencia municipal da cidade se reuniu em-
presário, conselhos comunitários e governo, que 
foi dia 18 de Maio de 2013. Mas não foi discutido 
nada específico sobre o plano. (Entrevistado 1)

Olha, que eu me lembre da minha época pra 
cá não houve reunião para falar sobre o plano. 
(Entrevistado 3)

Do mesmo modo, quando perguntado aos conse-
lheiros sobre a participação deles no acompanhamento 
do PDDSMI, a resposta foi similar à da entrevista, na 
qual aponta-se que os conselhos comunitários nunca 
analisam e não acompanham o PDDSMI. Assim, as 
análises indicam que não acontecem ações pautadas 
no processo de inclusão dos atores sociais envolvidos 
na implementação das políticas públicas do município, 
assim como também não se observou o fortalecimento 
do pluralismo, pois não há uma multiplicidade de atores 
nas discussões. 
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Como eu disse, eu não me recordo de algo 
específico nos últimos tempos pra se avaliar o 
plano diretor, se você me fizer uma pergunta de 
conhecimento do plano diretor do município de 
Itaguaí eu não vou te dar detalhes dele... é até 
difícil você conhecer a lei, olha que eu trabalho 
no meio jurídico, imagine um leigo, imagine a 
sociedade em si...(Entrevistado 2)

Como que eu vou avaliar se eu não tenho parti-
cipação junto com o plano! Não posso falar né... 
(Entrevistado 1)

Perguntou-se aos presidentes dos conselhos, 
por meio das entrevistas, se o acompanhamento do 
PDDSMI pelos conselhos comunitários é valorizado e 
incentivado pelo poder público. Constatou-se, de acor-
do com fala a seguir, que, para os presidentes, o poder 
público não incentiva a igualdade participativa dos 
conselhos comunitários, pois eles não são chamados 
para discussão acerca da implementação e do acom-
panhamento do referido plano. A Constituição Federal 
define participação cidadã não somente por meio de 
seus representantes eleitos (democracia representativa), 
mas também pela ação direta (democracia participati-
va). As falas indicam a ausência de cidadania partici-
pativa, definida por Tenório (2012) como a interação 
do cidadão dentro dos espaços públicos, pactuando os 
seus interesses em função do bem comum. 

Não. O poder público não valoriza nossa par-
ticipação no plano. Nem sei se a atual gestão 
conhece esse plano. (Entrevistado 1)

Deveria ter uma capacitação só falando do plano 
diretor, o estudo do plano né... uma capacitação 
para os conselheiros, capacitar os conselheiros, 
sobre o plano diretor pra poder a gente se ade-
quar a ele né. (Entrevistado 3)

Diante do exposto, pode-se observar uma fragi-
lidade no processo de isonomia entre poder público e 
sociedade civil, estando em desacordo com o conceito 
de gestão social que aponta a importância da relação 
sociedade-Estado no debate acerca das políticas pú-
blicas. Buscando, assim, substituir a gestão burocrática 
e monológica por um gerenciamento participativo, 
dialógico em que o poder de decisão seja deliberado 
pelos vários atores sociais envolvidos.

Em relação ao atendimento das propostas enca-
minhadas pelos conselhos comunitários ao governo, 
que dizem respeito ao acompanhamento do PDDSMI, 

os presidentes apontam a seguir que a atuação dos 
conselhos comunitários – mesmo que seja apenas a lei-
tura comunitária dos problemas da comunidade – fica 
comprometida à medida que o poder público detém os 
encaminhamentos dessas políticas públicas municipais, 
já que até o momento nenhuma notificação foi feita 
ao Ministério Público acerca dessa monopolização do 
PDDSMI. 

Atendidas não... a leitura comunitária é entregue 
ao poder público e o poder público muitas das 
vezes não da retorno do que exatamente foi feito 
com aquela leitura comunitária. Eu desconheço 
qualquer encaminhamento para o ministério 
publico, acho que deveria acontecer.... Se não é 
feito alguém deveria encaminhar isso ao minis-
tério publico. (Entrevistado 1)

Não podemos dizer que são atendidas, nós en-
caminhamos a leitura comunitária e não temos 
resposta de nada... não.... nunca encaminhamos 
ao MP. (Entrevistado 2)

De acordo com a categoria autonomia, os con-
selhos comunitários, conforme relato a seguir parecem 
não se apropriar das decisões em relação ao acom-
panhamento do PDDSMI, ora pela centralização das 
decisões nas mãos do poder público, ora pelo desco-
nhecimento da lei que regulamenta o PDDSMI. Para 
Gohn (2001, p. 60), a participação popular pode ser 
concebida como intervenção social periódica e plane-
jada, no decorrer de todo o processo de formulação e 
de implementação de uma política pública, pois toda 
ênfase consiste nas políticas públicas. Assim, anali-
sando a fala a seguir, parece não existir a participação 
popular no PDDSMI, caracterizando, conforme já 
exposto, a discordância com o estabelecido na Cons-
tituição Federal de 1988, que é um marco formal do 
processo de democratização, estabelecendo a partici-
pação cidadã nas definições e os encaminhamentos 
das políticas públicas. 

As nossas propostas... a gente encaminha, mais 
a gente não sabe se ta incluída no plano. Porque 
a gente né, tudo ta falando do plano ai, e a 
gente nunca fez nada de acordo com o plano. 
(Entrevistado 3)

Conforme o entendimento sobre a importância 
do PDDSMI para o bem-estar social, todos os entrevis-
tados responderam que acreditam na importância do 



145Revista de Ciências da Administração • v. 17, Edição Especial, p. 134-148, 2015

A Fragilidade da Atuação dos Conselhos Comunitários na Condução do Plano Diretor de Itaguaí-RJ – Uma Situação de Alerta ao Desenvolvimento Sustentável

PDDSMI para o bem-estar da sociedade e o desenvol-
vimento sustentável, de acordo com as falas a seguir. 

Sim, nós achamos importante sim. Porque o 
plano diretor geralmente ele é feito pensando no 
crescimento do município no desenvolvimento, 
não é isso? Então é importante que eles sejam 
implementados, que aconteça. (Entrevistado 1)

Sim, social e sustentável. Nós temos que visar 
o nosso futuro, dos nossos filhos, netos... (En-
trevistado 2)

Assim, para alcançar o bem comum e um desen-
volvimento sustentável por meio da implementação 
do PDDSMI, observa-se que, além do diálogo e da 
interação dos atores envolvidos, há a necessidade de 
uma apropriação por parte da sociedade em relação 
ao teor da lei que o regulamenta. 

Sen (2000) relaciona desenvolvimento com 
liberdade assinalando que a expansão da liberdade é 
o principal fim e o principal meio do desenvolvimento.  
O autor aponta que é preciso excluir as principais 
formas de privação de liberdade, entre elas: tirania, 
pobreza e interferência excessiva de Estado repres-
sivo. Observou-se, neste estudo, um cerceamento da 
liberdade dos conselheiros à medida que eles não são 
convocados pelo poder público para desempenhar sua 
parceria na formulação, na execução e no acompanha-
mento das políticas públicas municipais.

5 CONCLUSÃO

As peculiaridades levantadas na pesquisa fazem 
com que se creia que os conselhos comunitários pos-
suem dificuldades no acompanhamento do PDDSMI. 
Embora a lógica do funcionamento dos conselhos co-
munitários, conforme exposto, seja o acompanhamen-
to da política urbana municipal, o que se percebe é a 
falta de conhecimento da lei que estabelece o PDDSMI.

Após busca na internet e no portal da prefeitura 
de Itaguaí observou-se que não existe nenhum canal 
que possa prover ao cidadão acesso à legislação muni-
cipal e aos instrumentos de planejamento que orientam 
a gestão, entre eles, o PDDSMI. Dessa forma, a parti-
cipação da sociedade fica comprometida na medida 
em que as informações não chegam à população, o 
que dificulta a prática dialógica dos atores sociais na 
formulação e na implementação das políticas públicas. 

Apesar de o Estatuto da Cidade e o PDDSMI 
instituírem o sistema de participação das comunida-
des organizadas de Itaguaí na gestão democrática da 
política urbana municipal, pode-se observar a falta de 
transparência e de interação entre o poder público e 
a sociedade civil para pensar de forma democrática a 
política urbana municipal.

Os conselhos municipais possuem uma estrutura 
macro, inclusive possuem as coordenações de planeja-
mento e de desenvolvimento local sustentável, que, con-
forme observado na pesquisa, não são utilizadas como 
parâmetro para a política de desenvolvimento urbano. 

Pode observar que os conselheiros, ao desem-
penharem seu papel, possuem uma forte vontade de 
participar da construção de uma política que vise à 
qualidade de vida do seu município. Porém, não há es-
tímulo por parte do poder público e nem oportunidades 
que possam torná-los, de fato, sujeitos participativos. 

O fato de os conselheiros comunitários não co-
nhecerem o PDDSMI faz com que eles não cumpram 
efetivamente sua função no acompanhamento. Na 
observação participante da administração pública 
municipal, pode-se constatar que tal acompanhamento 
também não é realizado pelas empresas (mercado) e 
nem pelos poderes públicos. De acordo com autores 
pesquisados, a gestão social substitui a gestão burocrá-
tica e monológica por um gerenciamento participativo 
e dialógico, no qual o poder de decisão é deliberado 
pelos vários atores sociais envolvidos.

No município de Itaguaí, conforme examinado na 
pesquisa, essa prática não acontece. Sociedade, poder 
público e mercado não dialogam acerca do desenvol-
vimento local da cidade, em desacordo com o que é 
pontuado na categoria pluralismo. Assim, o PDDSMI 
não é usado como um instrumento do poder público 
nas decisões locais, no que tange à política urbana.  
O PDDSMI se apresenta como um instrumento sem 
uso, não cumprindo sua função social.

A pesquisa indica que as ações dos conselhos 
comunitários no acompanhamento do PDDSMI se 
resumem em leituras comunitárias a partir das deman-
das sociais levantadas acerca dos problemas de sanea-
mento, mobilidade urbana, etc. Porém, os conselheiros 
comunitários apontam que não têm conhecimento se o 
material encaminhado ao poder público é efetivamente 
utilizado como parâmetro para a implementação do 
PDDSMI, detectando o pouco diálogo e a inclusão da 
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população nas discussões que envolvem as políticas 
públicas. O processo democrático, nesse caso, fica 
afetado, indicando que o poder público não facilita a 
participação cidadã sobre as ações do Estado. Dessa 
forma, constata-se que os conselhos comunitários, na 
visão do poder público, foram criados apenas como 
forma burocrática de cumprir o estabelecido em lei. 

De acordo com a experiência em outros espaços 
de discussão acerca da política urbana de desenvolvi-
mento local, como observadora da Conferência Muni-
cipal da Cidade de Itaguaí e da Conferência Estadual 
da Cidade do Rio de Janeiro, verificou-se a fragilidade 
das discussões sobre o desenvolvimento local, já que o 
poder público realiza tais eventos apenas como forma 
de atender ao que foi determinado pelo Ministério das 
Cidades, não fortalecendo a participação da socieda-
de nos processos de decisões das políticas urbanas e, 
assim, não consolidando a lógica do desenvolvimento 
local que está intimamente atrelada ao fortalecimento 
dos atores sociais inseridos em seus territórios.

De acordo com Costa (2010), no ano de 1975, 
a Fundação para o Desenvolvimento da Região Me-
tropolitana (FUNDREM), já tendo conhecimento na 
época de um terminal marítimo e de várias indústrias 
a serem implantadas no município de Itaguaí, assinou 
um contrato com a prefeitura e tinha como objetivos: 
o estudo das condições físicas de ocupação do solo; 
previsão de equipamentos e de infraestrutura urbana; 
macrozoneamento do uso do solo municipal; fortaleci-
mento técnico do órgão de planejamento do município; 
treinamento de pessoal especializado; modernização 
dos instrumentos administrativos e implantação do 
processo de decisões planejadas. Em 1989, a fundação 
foi extinta e somente no ano de 2006 e 2007, ou seja, 
após 18 anos, a política urbana voltou a ser repensada 
por meio do PDDSMI, muito embora esteja longe de 
atender os pressupostos de um desenvolvimento sus-
tentável capaz de atrelar desenvolvimento, crescimento 
econômico e preservação do meio ambiente para 
geração presentes e futuras.

O PDDSMI, por meio do artigo 7º, instituiu o 
princípio básico da gestão democrática na execução da 
política pública. Porém, de acordo com as observações 
da pesquisa, a igualdade participativa é comprometida 
a partir da falta de isonomia entre os atores sociais nas 
tomadas de decisões das políticas públicas. Percebe-
-se que a política urbana do município é decidida de 
maneira unilateral pelo poder público.

O desenvolvimento econômico hoje posto no mu-
nicípio de Itaguaí aponta que a categoria bem comum 
não é tratada como ponto principal pelos atores sociais. 
Observa-se um desenvolvimento atrelado à lógica capi-
talista na qual a sociedade local não possui capacitação 
profissional para acessar o próprio mercado de trabalho 
do município, buscando os profissionais qualificados 
nos municípios vizinhos. Assim, confirma-se a supo-
sição de que o poder público local, com a sociedade 
civil, atua como mero expectador das transformações 
econômicas e territoriais em curso, tendo dificuldades 
de obter sua autonomia, demonstrando dificuldades 
de cumprir o papel de mediador entre sociedade civil 
e mercado e fragilizando sua atuação influenciada 
pelo capital. 

No município de Itaguaí, a pesquisa aponta, 
constatando as suposições, que uma série de fatores 
socioeconômicos, políticos e institucionais dificultam 
a atuação dos conselhos comunitários no acompanha-
mento do PDDSMI tais como: a dificuldade de saber 
o seu papel; falta de conhecimento do estabelecido 
no PDDSMI; cultura popular de não participação so-
cial nas decisões do poder público; centralização das 
decisões no poder público; agenda governamental 
estabelecida sobre influência dos grandes empreendi-
mentos. Os conselhos comunitários se colocam como 
uma estrutura ameaçada a medida que não conseguem 
cumprir sua função.

Dados esses fatores e o resultado da análise feita a 
partir das entrevistas e questionários, os conselhos comu-
nitários parecem não estar conscientes e são convocados 
pelo poder público para desempenhar o objetivo central 
de sua criação, qual seja, serem parceiros preferenciais 
do poder público na formulação, execução e acompa-
nhamento das políticas públicas municipais, sendo este 
o seu maior desafio ante o desenvolvimento desigual 
entre as esferas econômica, social, cultural, política e 
ambiental no Município de Itaguaí.
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